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"BRASIL • DO CABURAf AO CHUf" 
CÃMARA MUNICIPAL DE DO,\ VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DA COMISSÂO 

NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 
L GISLATIVA, PASSAMOS A EMITIR PARECER SOBRE O PRÓJETO DE LEI Nº 165/2025, DE 
4 DE JULHO DE 2025 DE AUTORIA DO VEREADOR GILL ROCHA, QUE DISPÕE SOBRE: A 

DISPONIBILIZAÇÃO DA BÍBLIA COMO RECURSO FACULTATIVO NAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA E PARTICULAR DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA- RR, COM 

FUNDAMENTOS NO ART. 5º, VI DA CRFB/88 E ART.3º, II E III DA LEI 9394/96. 

ESTA COMISSÃO MANIFESTA.SE FAVORAVELMENTE AO PARECER DO 
RELATOR 
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BOA VJSTA- RR, 29 DE AGOSTO IDE 2025. 

Aderval da Rocha Ferreira Filho 

PRESIDENTE 

ítalo Otávio 

MEMBRO 

Pastor Gill Rocha 

VICE-PRESIDENTE 

Cãmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista. RR 
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